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JURÍDICO 

 
PORTARIA Nº 748, DE 11 DE MAIO DE 2021. 

Revoga a portaria nº 718, de 05 de fevereiro de 2021, nomeia equipe 
técnica para monitoramento e avaliação do plano decenal de 
educação.  

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, no uso da Competência que 
lhe confere o art. 72 VI e 100 II “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal;  

Considerando a necessidade de regularizar o monitoramento e avaliação das ações do 
plano decenal de educação. 

Resolve: 
Art. 1º. – Nomear, os cidadãos abaixo relacionados como membros da Comissão para 

Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal Decenal de Educação, com a seguinte 
composição:  

Membros da Comissão 
I- Denise Mariana Guimarães Silva – Representante da Rede Municipal da Educação 

Infantil; 
II- Rosimeire Duarte de Souza Silva – Representante da Rede Estadual de Ensino; 
III- Cristina Maria Almeida Rodrigues de Faria – Representante dos Diretores da Rede 

Municipal de Ensino; 
IV- Emerson Machado Baia – Representante da Câmara.  

            Membros da Equipe Técnica  
I- Delma Henriques Moreira de Almeida – Representante da Secretaria Municipal de 

Educação; 
II- Maria Elaine Costa Faria – Representante da Secretaria Municipal de Educação;  
III- Cíntia Cristina Ribeiro Machado – Representante da Secretaria Municipal de 

Educação.  
Art. 2º - Fica revogada a portaria nº 718, de 05 de fevereiro de 2021.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Igaratinga, 11 de maio de 2021. 

Fábio Alves Costa Fonseca  / Prefeito Municipal 
 

LEI N°1.665, DE 11 DE MAIO DE 2021. 
Revoga o art.5° e seu parágrafo único. 

 A Câmara Municipal de Igaratinga-MG, por intermédio de seus Vereadores, no 
uso de suas atribuições legais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 Art.1°- Fica revogado o art.5° e seu parágrafo único da lei 1.498. 

 Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Igaratinga, 11 de maio de 2021. 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA / PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 1638, DE 11 DE MAIO DE 2021 

Dispõe Sobre a Aprovação de Parcelamento mediante 

desmembramento de solo na Cidade de Igaratinga- MG, que 

menciona e dá Outras Providências. 

O Prefeito do Município de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, em pleno exercício de seu 

mandato político, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe confere o artigo 72, inciso 

VI da Lei Orgânica do Município de Igaratinga, bem como disposições da Lei Municipal nº 1.294/14 e na 

Lei Federal 6.766;                                 

Considerando a aprovação técnica dos projetos pela área de engenharia desta prefeitura; 

 DECRETA: 

  Art. 1º- Fica aprovado o projeto de desmembramento da gleba de terras denominadas 

Baú, localizada na zona urbana do município de Igaratinga-MG, registrada sob a matrícula 76.681, livro 

02 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG, com a área de 8.787,18m² 

(oito mil setecentos e oitenta e sete e dezoito centímetros quadrados), em 09 (nove) lotes, sendo Lote nº 

01 com área total de 226,45m²;Lote nº 02 com área total de 200,00m²; Lote nº 03 com área total de 

200,00m²;Lote nº 04 com área total de 200,00m²; Lote nº 05 com área total de 200,00m²;Lote nº 06 com 

área total de 200,00m²; Lote nº 07 com área total de 200,00m²; Lote nº 08 com área total de 200,00m²; 

Lote nº 09 com área total de 7.160,73m²,  tudo com medidas descritas no memorial descritivo anexo e 

parte integrante deste decreto. 

Art. 2º- A aprovação do desmembramento segue as normas estabelecidas pela Lei Municipal nº 

1.294/14, suas alterações, e, pela Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1.979, com as suas 

alterações. 

Art. 3º- Os lotes aprovados serão destinados ao uso residencial e/ou comercial.  

Art. 4º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Igaratinga-MG, 11 de maio de 2021. 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 
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LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 
 

 
 

O Município de Igaratinga/MG,  torna público o extrato de contrato n° 44/2021.  Contratado: 
BRUNO CASSIO DE PAULA SANTOS., objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviço de consultoria, capacitação e assessoria técnica especializada para atendimento junto á 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Igaratinga/MG, vigência: 05/05/2021 á 
04/01/2022,  dotação orçamentária: 04.01.12.361.0003.2.033-3.3.90.39.00-109, valor total de 
R$9.000,00.  Igaratinga, 11/05/2021. Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 
 

O Município de Igaratinga/MG,  torna público o extrato do chamamento público n° 05/2021. 
Objeto: “CREDENCIAMENTO DE  PROFISSIONAL HABILITADO EM 
NEUROPSICOPEDAGOGIA  PARA ATENDER CRIANÇAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, COM DIFICULDADES DE APRENDIZAGEM ATRAVÉS DAS 
INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS, EM PARCERIA COM PROFESSORES  E ESPECIALISTAS 
DA EDUCAÇÃO PARA ATENDENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -  MUNICIPIO DE IGARATINGA/MG”. Período para entrega da 
documentação: 12/05/2021 à 31/12/2021. Mais informações (37) 3246-1134. O edital na íntegra 
encontra-se no site www.igaratinga.mg.gov.br. Igaratinga, 11 de maio de 2021. Letícia Gomes 
Lara – Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
 


